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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ:01.615.393/0001-00  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
06.004.04.122.0005.2.107.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.004.04.122.0005.2.107.3.3.90.40.00.00. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 PESSOA JURÍDICA 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  6464//20212021  
b) Licitação Nrºb) Licitação Nrº                          :           :             2222//20212021  
c) Modalidade                :           c) Modalidade                :             DispensaDispensa  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  01/09/202101/09/2021  
e) Objeto e) Objeto da Licitação  :da Licitação  :  Contratação de empresa para o fornecimento de 60 (sessenta) licenças de Contratação de empresa para o fornecimento de 60 (sessenta) licenças de 

antivírus (Kaspersky) para atender diversos Departamentos do Município de antivírus (Kaspersky) para atender diversos Departamentos do Município de 
Cruzmaltina para o período de 03 (três) anos.Cruzmaltina para o período de 03 (três) anos.  

a) Processo Adm Nrº    a) Processo Adm Nrº    ::  6464//20212021  
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  NEWTON ALVES DE SOUZA 
CNPJ/CPF:  387.073.060-91 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  PROTEÇÃO PARA ESTAÇÃO DE TRABALHO / SERVIDORES PROTEÇÃO PARA ESTAÇÃO DE TRABALHO / SERVIDORES 
DE ARQUIVOS E SMARTPHONES COM CONSOLE DE DE ARQUIVOS E SMARTPHONES COM CONSOLE DE 
GERENCIAMENTO REMOTOGERENCIAMENTO REMOTO  

6060  R$ 204,90R$ 204,90  R$ 12.294,00R$ 12.294,00  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 12.294,00 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Cruzmaltina,01 de setembro de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINACRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ  
CNPJ 01.615.393/0001CNPJ 01.615.393/0001--0000  

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP   86.855.000 86.855.000 --  CRUZMALTINACRUZMALTINA  
  

  

 
 

EXTRATO DO CONTRATO  
Tomada de Preço 003 /2021 

Nº Contrato 130/2018 
 
 

CONTRATANTE:  
O Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Padre Gualter Farias 
Negrão, nº 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina  Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Natal Casavechia, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade, RG 
nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado no Município de 
Cruzmaltina 
 
CONTRATADA F.N ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ/MF sob 
nº.17.450.976/0001-69, à Avenida Brasil nº 1016, centro, Cep. 86840-000- Faxinal-Pr. 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
engenharia/arquitetura na elaboração, acompanhamento, intermediação e conclusão de 
serviços técnicos relativos a execução de projetos, de orçamentos, de cronogramas, de 
memoriais descritivos e demais documentos técnicos necessários para aprovação de 
convênios e acompanhamento relativos a  aprovação dos projetos nas áreas Municipal, 
Estadual e Federal, com acompanhamento dos serviços prestados e necessários  juntos ao 
sistemas (plataforma+brasil (sincov), simec, portal municípios, entre outros) que se fizerem 
necessários para a aprovação dos convênios estaduais e federais, e acompanhamento de 
obras, pareces e laudos técnicos, para o período de 12 (doze) meses. 
 
VALOR: R$ R$ 45.600,00 (Quarenta e Cinco mil e Seiscentos Reais,  cujo pagamento correrá à 
conta dos Recursos Orçamentários para o exercício de 2021 
Cód. Cód. 
ReduzidoReduzido  

Uni. Orçam.Uni. Orçam.  Proj./ativ.Proj./ativ.  Elemento desp.Elemento desp.  

112112  
  

08.001.15.122.000708.001.15.122.0007  20132013  3.3.90.39.00.003.3.90.39.00.00    

          

 
Obs: Para a execução do objeto em questão serão utilizados os recursos orçamentários do exercício de 2021. 
 
 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 31/08/2021 a 31/08/2022, podendo ser prorrogado desde que haja 
concordância de ambas as partes. 
 
DATA DA ASSINATURA:  31 de Agosto de 2021. 
 
FORO:  Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. 
 
                        Cruzmaltina , 31  de Agosto  de 2.021 
     
 

______________________ 
NATAL CASAVECHIA  

Prefeito Municipal 
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